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Portaria n.o 538/2006

de 8 de Junho

Pela Portaria n.o 1291/2005, de 15 de Dezembro, foi
renovada, até 12 de Outubro de 2011, a zona de caça
turística de Vila de Rei e outras (processo n.o 2211-DGRF),
situada no município da Chamusca, concessionada à
FUTURCAÇA, L.da

A concessionária requereu agora a anexação à refe-
rida zona de caça de um prédio rústico com a área
de 914 ha.

Assim:
Com fundamento no disposto no artigo 11.o, na alí-

nea a) do artigo 40.o e no n.o 2 do artigo 164.o do
Decreto-Lei n.o 202/2004, de 18 de Agosto, com as alte-
rações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 201/2005, de
24 de Novembro, e ouvido o Conselho Cinegético
Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o É anexado à zona de caça turística renovada pela
Portaria n.o 1291/2005, de 15 de Dezembro, o prédio
rústico denominado Vale de Carros, sito na freguesia
de Vale de Cavalos, município da Chamusca, com a
área de 914 ha, ficando a mesma com a área total de
2495 ha, conforme a planta anexa à presente portaria
e que dela faz parte integrante.

2.o A presente anexação só produz efeitos relativa-
mente a terceiros com a instalação da respectiva
sinalização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 19 de Maio de 2006.

Portaria n.o 539/2006

de 8 de Junho

Pela Portaria n.o 851/95, de 14 de Julho, alterada
pela Portaria n.o 524/2004, de 20 de Maio, foi conces-
sionada a João Rodrigues Ferreira Palma a zona de
caça turística do Monte Gato e anexas (processo
n.o 1693-DGRF), situada no município de Almodôvar,
válida até 15 de Julho de 2006.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no dis-
posto no artigo 48.o, em conjugação com o estipulado na
alínea a) do artigo 40.o e no n.o 2 do artigo 164.o, do
Decreto-Lei n.o 202/2004, de 18 de Agosto, com as alte-
rações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 201/2005, de 24
de Novembro, manda o Governo, pelo Ministro da Agri-
cultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é renovada, por um período
de 12 anos, a concessão da zona de caça turística do
Monte Gato e anexas (processo n.o 1693-DGRF), abran-
gendo vários prédios rústicos sitos nas freguesias de
Almodôvar e Santa Cruz, município de Almodôvar, com
a área de 2570 ha.

2.o A presente portaria produz efeitos a partir do
dia 16 de Julho de 2006.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Flores-
tas, em 19 de Maio de 2006.

Portaria n.o 540/2006
de 8 de Junho

Pela Portaria n.o 254-FG/96, de 15 de Julho, foi con-
cessionada a Afonso Manuel Garrido Palhete a zona de
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caça turística de Sesmarias (processo n.o 1666-DGRF),
situada nos municípios de Cuba e Vidigueira, válida até
15 de Julho de 2006.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no artigo 48.o, em conjugação com o estipulado
na alínea a) do artigo 40.o e no n.o 2 do artigo 164.o,
do Decreto-Lei n.o 202/2004, de 18 de Agosto, com as
alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 201/2005,
de 24 de Novembro, manda o Governo, pelo Ministro
da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
o seguinte:

1.o Pela presente portaria é renovada, por um período
de 12 anos, a concessão da zona de caça turística de
Sesmarias (processo n.o 1666-DGRF), abrangendo
vários prédios rústicos sitos na freguesia de Vila Alva,
município de Cuba, com a área de 264 ha, e na freguesia
de Vila de Frades, município da Vidigueira, com a área
de 561 ha, perfazendo uma área total de 825 ha, con-
forme planta anexa à presente portaria e que dela faz
parte integrante e que exprime uma redução da área
concessionada de 61,2225 ha.

2.o A presente portaria produz efeitos a partir do
dia 16 de Julho de 2006.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 19 de Maio de 2006.

Portaria n.o 541/2006

de 8 de Junho

Com fundamento no disposto na alínea a) do
artigo 40.o e no n.o 2 do artigo 164.o do Decreto-Lei
n.o 202/2004, de 18 de Agosto, com as alterações intro-
duzidas pelo Decreto-Lei n.o 201/2005, de 24 de Novem-
bro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal do Fundão:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do

Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:
1.o Pela presente portaria é concessionada, pelo

período de 12 anos, renovável automaticamente por dois
períodos iguais, à Associação de Caça, Pesca e Tiro dos
Enxames, com o número de pessoa colectiva 507317807,
com sede na Junta dos Enxames, a zona de caça asso-
ciativa de Enxames (processo n.o 4291-DGRF), englo-
bando vários prédios rústicos cujos limites constam da
planta anexa à presente portaria e que dela faz parte
integrante, sitos nas freguesias de Enxames, Alcaide e
Vale Prazeres, município do Fundão, com a área
de 2212 ha.

2.o A zona de caça concessionada pela presente por-
taria produz efeitos relativamente a terceiros com a ins-
talação da respectiva sinalização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 19 de Maio de 2006.

Portaria n.o 542/2006

de 8 de Junho

Pela Portaria n.o 733/95, de 7 de Julho, foi conces-
sionada à Associação de Caça Recreativa e Desportiva
de Girabolhos a zona de caça associativa de Girabolhos
(processo n.o 1576-DGRF), situada no município de
Seia, com a área de 1535 ha e não 1542 ha como por
lapso é referido na citada portaria, válida até 16 de
Junho de 2006.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no artigo 48.o, em conjugação com o estipulado
na alínea a) do artigo 40.o e no n.o 2 do artigo 164.o,
do Decreto-Lei n.o 202/2004, de 18 de Agosto, com as
alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 201/2005,


